
4 ALESSANDRO DORNELAS CRUZ
00055-00128232/2023-

17
015XXXXXX95

5 ALEXANDRE SILVA ALMEIDA
00055-00031292/2023-

18
000XXXXXX33

6 CAIO CARLOS SANTOS DE PAULO
00055-00030908/2023-

25
044XXXXXX94

7 DAVI BRITO CAMPELO DOS ANJOS
00055-00026484/2023-

02
025XXXXXX02

8 DENIO ALVES PINTO
00055-00127817/2023-

10
034XXXXXX33

9 DENIS HENRIQUE SANTIAGO DOS SANTOS
00055-00128570/2023-

41
027XXXXXX32

10 DENISE TEIXEIRA COSTA DE SOUZA
00055-00128545/2023-

67
029XXXXXX75

11 ELISANGELA LIMA DA SILVA
00055-00026765/2023-

57
035XXXXXX48

12 EVANDRO JOSE MIRANDA NAON DA SILVA
00055-00128227/2023-

04
031XXXXXX99

13 FABIANA MOREIRA MACIEL
00055-00128616/2023-

21
048XXXXXX26

14 FELIPPE AUGUSTUS WANDER MILANEZ
00055-00128568/2023-

71
027XXXXXX37

15 GUILHERME SANTOS ANDRADE
00055-00034460/2023-

19
060XXXXXX78

16 JACKSON PAZ BIZERRA DE SOUZA
00055-00033639/2023-

59
038XXXXXX07

17 JOSE RAIMUNDO CASSIANO
00055-00033847/2023-

58
003XXXXXX02

18 JUAREZ SANTOS DE LIMA
00055-00128525/2023-

96
001XXXXXX18

19 JULIO CESAR RODRIGUES PIMENTEL
00055-00033950/2023-

06
002XXXXXX93

20 JUNIA DE KASSIA BRAGA
00055-00032478/2023-

86
050XXXXXX39

21 KHALLIL MARTINS BARAGCHUM
00055-00034487/2023-

10
036XXXXXX71

22 LEANDRO DE OLIVEIRA NUNES
00055-00027246/2023-

14
005XXXXXX78

23 LUIZ FERNANDO PEREIRA JANZ
00055-00034357/2023-

79
043XXXXXX23

24 MARCIA BEZERRA MARTINS
00055-00028620/2023-

91
000XXXXXX73

25 MARCUS ROBERTO RIBAS JUNQUEIRA
00055-00027967/2023-

16
001XXXXXX29

26
MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS

CRUZ
00055-00025452/2023-

81
068XXXXXX85

27 MARIO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR
00055-00033503/2023-

49
002XXXXXX58

28 MONALISA BOTELHO DE AZEVEDO
00055-00032427/2023-

54
038XXXXXX80

29 OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO
00055-00127085/2023-

50
011XXXXXX56

30 PEDRO HENRIQUE DE JESUS
00055-00127806/2023-

21
038XXXXXX51

31 RAFAEL SANTINI TEIXEIRA FRACON
00055-00128613/2023-

98
052XXXXXX04

32 RAMON LEMOS CORREIA
00055-00027150/2023-

48
032XXXXXX80

33 RAMON NUNES DA SILVA
00055-00070632/2023-

18
000XXXXXX86

34 RAPHAEL DE ANDRADE RAMOS
00055-00128375/2023-

11
068XXXXXX09

35 REJIANE SILVEIRA DE BRITO
00055-00029788/2023-

13
058XXXXXX06

36 REVIA MARIA PEREIRA DE LIMA
00055-00127926/2023-

29
000XXXXXX85

37
RIVADAVIO FERNANDES BATISTA DE

AMORIM
00055-00126888/2023-

97
000XXXXXX23

38 RODRIGO GUIMARAES DE SOUSA
00055-00033263/2019-

04
042XXXXXX81

39 UARLEI DO NASCIMENTO SILVA
00055-00128259/2023-

00
065XXXXXX43

40 WANESSA BALDOINO ROSA
00055-00034399/2023-

18
057XXXXXX71

41
WELINGTON JEAN RICARDO CAMELO

SOUSA
00055-00128466/2023-

56
004XXXXXX29

42 WESE BARBOSA DA SILVA
00055-00065054/2023-

06
070XXXXXX92

VII - com base no art. 218, inciso III, do CTB, período de 8 (oito) meses:

ORDEM NOME PROCESSO REGISTRO

1 DAVID DE SOUSA SANTOS 00055-00128900/2023-06 042XXXXXX29

VIII - com base no art. 244, inciso I, do CTB, período de 1 (um) mês:

ORDEM NOME PROCESSO REGISTRO

1 TSCHERLY KLEBER DA SILVA NEIVA 00055-00080260/2019-51 029XXXXXX86

IX - com base no art. 244, inciso I, do CTB, período de 2 (dois) meses:

ORDEM NOME PROCESSO REGISTRO

1 ARTHUR PEREIRA DE FREITAS
00055-00128500/2023-

92
077XXXXXX28

2 ISADORA FREIRE PEREIRA
00055-00126942/2023-

02
075XXXXXX18

3
VICTOR TALISSON FERREIRA DA

CONCEICAO

00055-00128261/2023-

71
080XXXXXX74

X - com base no art. 244, inciso III, do CTB, período de 2 (dois) meses:

ORDEM NOME PROCESSO REGISTRO

1 CLESIO AUGUSTO BARROSO COELHO
00055-00127084/2023-

13
013XXXXXX88

2 GEFERSON DA COSTA SOUSA
00055-00128621/2023-

34
052XXXXXX25

3
LUANA MILANEZ SOARES DA COSTA

ARAUJO
00055-00128618/2023-

11
044XXXXXX80

Art. 8º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 15, DE 29 DE JANEIRO DE 2024
Estabelece a Política de Gestão de Riscos da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 105, parágrafo
único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o Decreto nº
39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de Governança Pública e
Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder
Executivo do Distrito Federal, bem como a PORTARIA Nº 221, DE 06 DE JULHO DE
2023, a qual institui o Comitê Interno de Governança da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal – CIG/SEAPE, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal, que compreende:
I - o objetivo;
II - os princípios;
III - as diretrizes;
IV - as responsabilidades;
V - o processo de gestão de riscos.
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa o alinhamento ao parágrafo
único do artigo 13 do Decreto nº 39.736 de 28 de março de 2019 que versa sobre a Política
de Governança e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo Distrital, bem como à Política Distrital de Segurança
Pública e Defesa Social, Lei 6.456 de 26 de dezembro 2019, e ao Planejamento Estratégico
da SEAPE.
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos, o Comitê Interno de Governança – CIG/SEAPE e o
Processo de Gestão de Riscos e Controle são elementos estruturantes da Gestão de Riscos
da SEAPE.
Parágrafo único: A implementação e acompanhamento da Política de Gestão de Riscos da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE ficará a
cargo do Gabinete da Pasta, o qual funcionará como ponto focal para todos os proprietários
e de suporte ao CIG/SEAPE.

CAPÍTULO II
DO OBJETIVO

Art. 4º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, as
diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE, com vistas à ampliação e
fortalecimento da análise de riscos como subsídio às tomadas de decisão, em conformidade
com as boas práticas de governança adotadas no setor público.
Parágrafo único: A Política definida neste normativo deverá ser observada por todas as
áreas e níveis de atuação da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal - SEAPE, sendo aplicável a seus respectivos processos de trabalho, projetos,
atividades e ações.
Art. 5º A implementação da Gestão de Riscos visa promover:
I - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos institucionais;
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II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas;
III - o fortalecimento das decisões em resposta aos riscos;
IV - o aprimoramento dos controles internos institucionais.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 6º A gestão de riscos observará os seguintes princípios:
I - Transversalidade: A gestão de riscos é parte integrante de todas as atividades
organizacionais e assim deve ser considerada;
II - Personalização: A estrutura e o processo de gestão de riscos devem ter critério e
abrangência estabelecidos de forma individualizada e proporcional aos contextos externos e
internos da SEAPE, considerando a cultura organizacional, os fatores humanos envolvidos
e o perfil de risco da instituição;
III - Inclusão: O processo de implantação de gestão de riscos deve garantir o envolvimento
apropriado e oportuno das partes interessadas, possibilitando, sempre que possível, que
pontos de vista e percepções sejam considerados de forma a melhorar a conscientização e
fundamentação da gestão de riscos;
IV - Dinamização dos riscos: A gestão de riscos deve considerar que os riscos podem
emergir, mudar ou desaparecer à medida que os contextos externo e interno de uma
organização se alterem desenvolvendo um processo que responda à essas mudanças;
V - Melhoria contínua: A gestão de riscos deverá evoluir positivamente por meio de
aprendizado e experiências, registrando e documentando o processo de forma a obter a
melhor informação disponível.

CAPÍTULO VI
DAS DEFINIÇÕES DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 7º Para fins desta Política considera-se:
I - Riscos: efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pela instituição;
II - Gestão de Riscos: atividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização no
que diz respeito aos riscos;
III - Estrutura de Gestão de Riscos: conjunto de elementos que fornecem os fundamentos e
disposições organizacionais para conceber, implementar, monitorar, rever e melhorar
continuamente a gestão do riscos em toda a organização;
IV - Política de Gestão de Riscos: declaração das intenções e diretrizes gerais de uma
organização relacionadas à gestão de riscos;
V - Atitude perante os riscos: abordagem da organização para avaliar e, eventualmente
buscar, manter, assumir ou afastar-se do risco;
VI - Apetite ao Risco: quantidade e tipo de riscos que uma organização está preparada para
buscar, manter ou assumir;
VII - Aversão ao Risco: atitude de afastar-se de riscos;
VIII - Plano de Ação de Gestão de Riscos: esquematização das medidas a serem tomadas
dentro de uma estrutura de gestão de riscos, especificando a abordagem, os componentes de
gestão e os recursos a serem aplicados para gerenciar riscos;
IX - Proprietário do Risco: pessoa ou área com a responsabilidade e a autoridade para
gerenciar o risco;
X - Processo de Gestão de Riscos: aplicação sistemática de políticas, procedimentos e
práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do contexto
e de identificação, análise, avaliação, tratamento, monitoramento e análise crítica dos
riscos;
XI - Parte Interessada: pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou perceber-se
afetada por uma decisão ou atividade;
XII - Processo de Avaliação de Riscos: processo global de identificação, análise e avaliação
de riscos;
XIII - Fonte de Risco: elemento que, individualmente ou de modo combinado, tem o
potencial para dar origem ao risco;
XIV - Evento: ocorrência ou mudança em um conjunto específico de circunstâncias;
XV - Consequência: resultado de um evento que afeta os objetivos;
XVI - Probabilidade: chance de algo acontecer;
XVII - Nível de Risco: magnitude de um risco expressa por meio da combinação das
consequências e de suas probabilidades;
XVIII - Controle: medida que mantém e/ou modifica o risco;
XIX - Risco Negativo: é o efeito da incerteza que afeta negativamente o alcance dos
objetivos;
XX - Risco Positivo: é o efeito da incerteza que potencializa o alcance dos objetivos;
XXI - Risco Residual: risco remanescente após o tratamento do risco;
XXII - Risco Inerente: risco ao qual se expõe face à inexistência de controles que alterem o
impacto ou a probabilidade do evento;
XXIII - Tolerância ao Risco: é o nível de variação aceitável quanto à realização dos seus
objetivos;
XXIV - Impacto: efeito resultante da ocorrência de evento relacionado a um risco.
Art. 8º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes categorias de riscos:
I - Estratégicos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da Unidade em
proteger-se ou adaptar-se às mudanças que possam interromper o alcance de objetivos e a
execução da estratégia planejada;
II - De Conformidade: riscos decorrentes do órgão/entidade não ser capaz ou hábil para
cumprir com as legislações aplicáveis ao seu negócio e não elaborar, divulgar e fazer
cumprir suas normas e procedimentos internos;
III - Financeiro/orçamentário: riscos decorrentes de falhas no ciclo de captação,
recebimento, aplicação e execução do orçamento em suas diversas fontes;
IV - Operacionais: riscos decorrentes da inadequação ou falha dos processos internos, das
pessoas ou de eventos externos e demais situações que impactem uma atividade negocial;

V - De Tecnologia da Informação e Comunicação: riscos decorrentes das falhas internas
ou externas relacionadas à integridade, confidencialidade, disponibilidade, autenticidade
e não repúdio da informação;
VI - De Integridade: riscos decorrentes da não aderência aos valores, princípios e normas
éticas da instituição, principalmente àqueles ligados a fraudes e a atos de corrupção;
VII - Imagem/Reputação: eventos de risco relacionados à imagem pública da organização,
fundamentada ou não, repercutindo nos cidadãos, fornecedores, colaboradores, órgãos
relacionados, órgãos de imprensa ou pela opinião pública em geral; e
VIII - Ambientais - riscos associado às questões do meio ambiente, decorrentes tanto de
eventos que podem provocar danos às atividades da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE, como incêndios, enchentes,
pandemia (naturais ou não), como também da redução de impacto ambiental no
desenvolvimento do negócio como uso de energia limpa, redução de uso de papel,
tratamento de esgoto em obras, etc.
Parágrafo único: As categorias dos riscos deverão ser observadas no caso concreto,
avaliando as categorias de forma geral sempre que possível.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS

Art. 9º São considerados partes responsáveis pelo gerenciamento dos riscos, em seus
respectivos âmbitos e escopos de atuação:
I - o Comitê Interno de Governança – CIG/SEAPE
II - os proprietários dos riscos;
III - os servidores da SEAPE.
Parágrafo único: Além dos responsáveis descritos nos incisos do caput, outros comitês
poderão ser criados ou setores poderão receber designação conforme a estruturação do
modelo de aplicação a ser definida pelo CIG/SEAPE, conforme o caso.
Art. 10. Compete ao CIG/SEAPE:
I - patrocinar e fomentar as boas práticas de gestão de riscos, em especial os seus
recursos, o relacionamento entre as partes interessadas e o desenvolvimento continuo dos
servidores;
II - implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação dos
princípios e das diretrizes da governança previstos no Decreto 39.736, de 28 de março de
2019, entre eles a gestão de riscos;
III - decidir sobre os processos de trabalho institucionais que devam ter os riscos
gerenciados e tratados com prioridade, considerando a dimensão dos prejuízos que
possam causar no funcionamento do sistema e no cumprimento da missão institucional;
IV - assegurar a existência, o monitoramento e a avaliação de um sistema efetivo de
gestão de riscos;
V - utilizar as informações resultantes desse sistema para apoiar seus processos
decisórios e gerenciar riscos estratégicos;
VI - delegar a implantação e a operação da gestão de riscos às áreas de negócio
relacionadas;
VII - definir os níveis de risco aceitáveis na instituição;
VIII - aprovar o plano periódico de auditoria de controles;
IX - avaliar a atuação dos gerentes táticos e operacionais;
X - homologar os artefatos produzidos.
Art. 11. Compete aos Proprietários dos Riscos dos processos organizacionais:
I - observar o alinhamento da gestão de riscos à conformidade normativa, à ética e aos
valores descritos no plano estratégico da SEAPE;
II - propor alterações na Política e na Metodologia de Gestão de Riscos próprias da instituição;
III - alimentar os indicadores sob sua responsabilidade;
IV - propor requisitos funcionais necessários à ferramenta de tecnologia de suporte ao
processo de Gestão de Riscos;
V - demandar capacitação em Gestão de Riscos;
VI - estabelecer contexto, identificar, analisar, avaliar e propor os riscos a serem
priorizados;
VII - identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos sob sua responsabilidade, em
conformidade ao que define a SEAPE;
VIII - levantar, propor e executar as respostas e respectivas medidas de controle a serem
implementadas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade;
IX - controlar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle
implementadas, bem como reportar os riscos intoleráveis ao Comitê de Gestão de Riscos
ao qual está subordinado;
X - reportar ao responsável o status dos processos de Gestão de Riscos sob sua
responsabilidade e propor melhorias;
XI - responder às requisições das esferas superiores;
XII - observar a Política de Gestão de Riscos durante a execução das ações de Gestão de
Riscos dos seus respectivos processos organizacionais.
Parágrafo único. Os proprietários da gestão de riscos dos processos organizacionais
devem ter alçada suficiente para orientar e acompanhar as etapas de identificação,
análise, avaliação e implementação das respostas aos riscos.
Art. 12. Compete a todos os servidores da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, no âmbito de suas atividades, a corresponsabilidade do processo de gestão
de risco, executando ações de sua atribuição e reportando situações nos outros casos para
que o processo seja efetivo.
Parágrafo único. Todos os agentes públicos em exercício na Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária, em todos os níveis e unidades, deverão facilitar o acesso e a
consulta aos normativos, aos manuais e a outros instrumentos que disciplinem a gestão de
riscos objeto desta Política.
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CAPÍTULO VI
DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 13. Serão adotadas como referências técnicas para a gestão de riscos as normas ABNT
NBRISO 31000:2018, ABNT ISO 9001:2015, ABNT ISO 19001:2012 agregadas ao COSO
2013 - Controles Internos – Estrutura Integrada, compreendido pelas seguintes fases:
I - Comunicação e Consulta: processos contínuos e interativos que uma organização conduz
para fornecer, compartilhar ou obter informações e se envolver no diálogo com as partes
interessadas e outros, com relação a gerenciar riscos;
II - Estabelecimento do Contexto: definição dos parâmetros externos e internos a serem
levados em consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos critérios
de riscos para a política de gestão de riscos;
III - Identificação dos Riscos: busca, reconhecimento e descrição dos riscos, mediante a
identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências potenciais;
IV - Análise dos Riscos: compreensão da natureza do risco e a determinação do seu
respectivo nível mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos impactos
possíveis;
V - Avaliação dos Riscos: processo de comparação dos resultados da análise de risco com os
critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude é aceitável ou
tolerável;
VI - Tratamento dos Riscos: processo destinado à selecionar e implementar opções para
abordar riscos;
VII - Monitoramento e análise crítica: processo que busca assegurar e melhorar a qualidade e
eficácia da concepção, implementação e resultados do sistema de gestão de riscos;
VIII - Registro e relato - processo para garantir que a gestão de riscos e seus resultados sejam
documentados e relatados por meio de mecanismos apropriados.
Art. 14. O processo de gestão de riscos deve ser realizado em ciclos não superiores a 1 (um)
ano, abrangendo os processos de trabalho das áreas da SEAPE ou em outro prazo a ser
definido pelo CIG/ SEAPE.
Art. 15. O modelo de implantação da gestão de risco na SEAPE será incremental, conforme
as diretrizes do CIG/SEAPE.
Art. 16. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de riscos serão
dirimidos pelo CIG/SEAPE.
Art. 17. A implantação inicial da Gestão de Riscos, a ser estabelecido pelo CIG/SEAPE, será
desenvolvida com o apoio consultivo da Controladoria-Geral do Distrito Federal e deverá ser
analisada durante a realização da Auditoria Baseada em Riscos – ABR.
§ 1º Os artefatos produzidos na Gestão de Riscos, quais sejam, o contexto, a matriz de riscos
e o plano de ação, são considerados documentos preparatórios para tomada de decisão pela
gestão da CIG/SEAPE.
§ 2º Por se tratar de documento preparatório, a matriz de riscos pode conter informações
sensíveis que caso divulgadas indevidamente podem prejudicar ou causar riscos para o
desenvolvimento das atividades de interesse estratégico da SEAPE, devendo ser resguardado
o seu sigilo dentro dos parâmetros normativos.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O gerenciamento dos riscos será feito por meio de ferramenta adotada pela SEAPE.
Art. 19. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo CIG/SEAPE, de acordo com
as orientações a serem emanadas da Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF.
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 39, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL , com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos
Sindicância Acusatória nº 220230002/2023-SEAPE, e do Processo SEI/GDF nº 04026-
0009225/2023-71, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório SEI - GDF nº (123337241) - SEAPE/COSIP/GSIND/NUSAP e
Decisão nº (129778913) por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adota como
razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999, recepcionada
pela Lei Distrital nº 2.834/2001;
Art. 2º Arquivar a Sindicância Acusatória nº 220230002/2023-SEAPE, instaurada por meio
da Portaria nº 68, de 02 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n.º 50, em 14 de março de 2023, pg. 70;
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos
Sindicância Acusatória nº 220230012/2023-SEAPE, e do Processo SEI/GDF nº 04026-
00021643/2023-36, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório SEI - GDF nº (125752274) - SEAPE/COSIP/GSIND/NUSAP e
Decisão nº (129480297) por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adota como
razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999, recepcionada
pela Lei Distrital nº 2.834/2001;

Art. 2º Arquivar a Sindicância Acusatória nº 220230012/2023-SEAPE, instaurada por meio
da Portaria nº 177, de 31 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 108, em 12 de junho de 2023, pg. 66 e 67;
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 41, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos
Sindicância Acusatória nº 220230004/2023-SEAPE, e do Processo SEI/GDF nº 04026-
00009645/2023-57, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório SEI - GDF nº (118227302) - SEAPE/COSIP/GSIND/NUSAP e
Decisão nº (121218880) por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adota como
razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999, recepcionada
pela Lei Distrital nº 2.834/2001;
Art. 2º Arquivar a Sindicância Acusatória nº 220230004/2023-SEAPE, instaurada por meio
da Portaria nº 70, de 02 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 50, em 14 de março de 2023, pg. 71;
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 42, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos
Sindicância Acusatória nº 220230014/2023-SEAPE, e do Processo SEI/GDF nº 04026-
00021647/2023-14, resolve:
Art. 1º Conforme Decisão nº (123625056) por seus próprios e jurídicos fundamentos, os
quais adota como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº
9.784/1999, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.834/2001;
Art. 2º Arquivar a Sindicância Acusatória nº 220230014/2023-SEAPE, instaurada por meio
da Portaria nº 179, de 31 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 108, em 12 de junho de 2023, pg. 67;
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 44, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos
Sindicância Acusatória nº 220230007/2023-SEAPE, e do Processo SEI/GDF nº 04026-
0009656/2023-37, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório SEI - GDF nº (118934798) - SEAPE/COSIP/GSIND/NUSAP e
Decisão nº (119447503) por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adota como
razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999, recepcionada
pela Lei Distrital nº 2.834/2001;
Art. 2º Arquivar a Sindicância Acusatória nº 220230007/2023-SEAPE, instaurada por meio
da Portaria nº 73, de 03 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n.º 50, em 14 de março de 2023, pg. 71;
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
 

DECISÃO
ATA Nº 1.231

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na
Lei n. 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, responsável pelo julgamento
de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de
infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos proprietários e/ou
infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na
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